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INDICAÇÃO Nº 98/2021 

EMENTA 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO O ESTUDO DA 

POSSIBILIDADE DO ENVIO DE PROJETO DE LEI 

DISPONDO SOBRE A PROIBIÇÃO DA CORTE DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA, PELO PRAZO DE 

NOVENTA DIAS, DAS PESSOAS EM ESTADO DE 

VULNERABILIDADE QUE DEIXAREM DE PAGAR 

SUAS CONTAS DE CONSUMO NOS RESPECTIVOS 

PRAZOS DE VENCIMENTO. 

PROTOCOLO GERAL 

 

N º ______ 

 

 

DATA ____/____/____ 

INDICAÇÃO 

Indicamos ao Chefe do Poder Executivo municipal o 

estudo da possibilidade do envio de projeto de lei dispondo 

sobre a proibição da corte de fornecimento de água, pelo prazo 

de noventa dias, das pessoas em estado de vulnerabilidade que 

deixarem de pagar suas contas de consumo nos respectivos prazos 

de vencimento. A vulnerabilidade será aferida pelo cadastro 

existente na Secretaria da Ação Social. O valor em atraso, 

apurado nesse período, será dividido em  até dez parcelas a ser 

inserido nas contas dos meses subsequentes a esse período.  

JUSTIFICATIVA 

Com o fechamento das atividades industriais, 

comerciais e de serviços, determinada pelo Governo Estadual, 

passou a ser muito grande o número de famílias cujos 

sustentadores perderam o emprego e estão cada dia mais passando 

por necessidades. 

Mas, ainda que falte do que se alimentar, ninguém 

vive sem água. Água para beber, água para fazer comida, água 

para tomar banho, água para lavar roupa. É um direito universal 

que não pode ser negado a ninguém, principalmente para os mais 

frágeis, os mais vulneráveis. 

Dessa maneira solicitamos o costumeiro apoio do 

Poder Executivo Municipal para atendimento dessa demanda. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 23 de março de 2021. 



 

 

 
 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
Rua N. Sra. Consolação, 295 - Centro - CEP 12955-000 - Fone: 4012-7535 - Bom Jesus dos Perdões/SP 

 

 

 

 

 

 

 ROSÂNGELA DE S. P. ESCUDEIRO         ANTÔNIO MARCOS FLAUSINO 

          Vereadora                           Vereador 

                   

                       

 EDILAINE  AP. DE OL. BATISTA          EDSON DE SOUZA LIMA          

          Vereadora                          Vereador 

 

 

 

         FABIANA FENZ              HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES   

           Vereadora                        Vereador 

 

 

 

      JOSÉ ESTEVO FRANCO            JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA 

           Vereador                          Vereador 

 

 

 

     PAULO SEBASTIÃO BUENO         RODRIGO HENRIQUE ESCUDEIRO 

           Vereador                         Vereador 

 

 

      SIDNEI SANTOS ALVES 

           Vereador 

 

 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

1º Secretária 

 

 

DESPACHO: 

 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 

 

 

 

Presidente 

 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º____________ 

 

DATA ______/______/____ 

 

 

SECRETARIA DA CÂMARA  


